ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: José Carlos da Silva; 2º Vice-Presidente: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa), 1º Secretário: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Secretário: Bartolomeu Ferreira Ribeiro. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2015 (dois mil e quinze), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente Francisco Carlos Frechiani declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. PROJETOS DE LEI: Projetos de Lei Complementar 654/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a Advocacia-Geral do Município de Patos de Minas”; e 655/15, de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 11 da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que “Dispõe Sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras providências” para possibilitar a substituição de caucionamento”. Projetos de Lei: 4154/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a cessão de uso do imóvel que menciona e dá outras providências”; 4238/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o caput do art. 1º da Lei 3102, de 12 de novembro de 1992, que Autoriza doação de imóvel à Célia Santos de Lima e dá outras providências”; 4251/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento de imóveis a Romero Romão e Edilson Luís Lima”; 4252/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento de imóveis a Gerson Tavares de Sousa”; 4256/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover a desafetação do imóvel que especifica”; 4258/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo Municipal a promover doação de imóvel à Silifértil Ambiental Ltda”; 4261/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover a desafetação com a finalidade de doar imóvel à empresa Geralda Aparecida de Morais Ribeiro”; 4262/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover a desafetação com a finalidade de doar os imóveis à empresa Cilene Braga Leonel Alves”; 4266/15, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Denomina Maria Felipe da Silva a atual Rua “A”, localizada no Condomínio ASPEN, Bairro Santo Antônio”: 4267/15, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que  “Denomina Genésia Carolina Araújo a atual Rua 02, localizada no Bairro Distrito Industrial I”; 4268/15, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, Tonhão da Copasa, que “Denomina Pedro Cirilo Soares Filho a atual Rua 22, localizada no Bairro Jardim Panorâmico”; 4269/15, de autoria do Legislativo Municipal, que “Denomina Maria Ferreira da Costa a atual Rua 26, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; 4270/15, de autoria do Legislativo Municipal, que “Denomina José Antônio Ferreira a atual Rua 27, localizada no Bairro Residencial Sorriso”. 4271/15, de autoria do Legislativo Municipal, que “Denomina Maria da Rocha Ferreira a atual Rua 28, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; 4272/15, de autoria do Legislativo Municipal, que “Denomina Antônia Izabel Gonçalves a atual Rua 29, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; 4273/15, de autoria do Legislativo Municipal, que “Denomina Joaquim Ferreira da Silva a atual Rua 30, localizada no Bairro Residencial Sorriso”; 4274/15, de autoria do Legislativo Municipal, que “Denomina José da Rocha Filgueira a atual Rua 19, localizada no Bairro Afonso Queiroz”; 4275/15, de autoria do Vereador Itamar André dos Santos, que “Denomina Antônio Jorge Filho a atual Rua 23, localizada no Bairro Residencial Barreiro”; e 4276/15, de autoria do Vereador João Bosco de Castro Borges, que “Denomina Lysâneas Maciel a atual Rua 14, localizada no Bairro Afonso Queiroz”. PARECERES: A Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), após análise de projetos na reunião realizada no dia 14 de dezembro, devolveu, por meio dos respectivos Vereadores-Relatores, os Projetos de Lei Complementar 654/15 e emendas 01 e 02 e 655/15, e os Projetos de Lei 4154, 4238, 4251, 4252, 4256, 4258 4261, 4262, 4266, 4267, 4268, 4269, 4270, 4271, 4272, 4273, 4274, 4275, 4276, todos com parecer favorável. Para votação em 2º turno, foram devolvidos pelas respectivas comissões de mérito os Projetos de Lei 4257/2015 e 4260/2015, todos com parecer favorável. O Vereador Vicente de Paula Sousa devolveu o Projeto de Lei 4264/15, que se encontrava sob sua vista. O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro devolveu o Projeto de Lei Complementar 653/15. DISCUSSÃO DE PROJETOS DE LEI: Com relação ao Projeto de Lei Complementar n.° 653/2015, que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a utilizar provisoriamente os recursos da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, e dá outras providências”, realizou-se a leitura do Parecer nº 189, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), em que o Relator Bartolomeu Ferreira Ribeiro, acompanhado do Vereador Lindomar Francisco Tavares - voto vencido do Vereador Otaviano Marques de Amorim - manifesta-se favoravelmente pela “aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação, na forma da emenda supressiva e modificativa apresentada”, tendo em vista que “o décimo terceiro salário constitui direito fundamental social do servidor público face ao seu notório caráter alimentar, bem como as evidentes dificuldades financeiras experimentadas pelo Município”, alertando, por outro lado, que “não se pode perder de vista que a proposta em tela tem natureza autorizativa, de sorte que depende de análise e conveniência do Executivo para a sua efetivação”. Logo após, posicionaram-se contrariamente à proposição os Vereadores José Osmar de Castro (Guiguim), José Carlos da Silva (Carlito), Edimê Erlinda de Lima Avelar e Otaviano Marques de Amorim: José Osmar (Guiguim) argumentou que o Parecer da Assessoria Jurídica é contrário à aprovação do projeto e que a contribuição para a iluminação pública é carimbada, não podendo ser utilizada para finalidade diversa daquela estipulada em lei, constituindo, pois, o envio da matéria legislativa para a Câmara Municipal numa falta de respeito aos Vereadores, além de ser também falta de respeito à população, já que inúmeros locais estão sem a devida manutenção da iluminação pública; José Carlos (Carlito) alegou que, em que pese ser direito sagrado dos servidores receberam o 13º salário, ele sempre procurou pautar-se pela legalidade, motivo pelo qual não poderia votar num projeto inconstitucional; Edimê Avelar disse ficar “entre a cruz e a espada”, uma vez que, segundo ela, conquanto os funcionários públicos precisem receber o 13° salário, é preciso que o recurso utilizado para tal não seja originado de fonte ilegal, conforme abordagem feita pelo Presidente desta Casa Legislativa, Vereador Francisco Frechiani, em recente entrevista concedida no programa “Gui Boaventura”, além da Recomendação n.º 12/ 2005 do Ministério Público de não se levar adiante qualquer projeto de lei ou medida de caráter administrativo tendente a desviar as verbas públicas da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - COSIP, para finalidade diversa daquela prevista expressamente na Constituição Federal; e Otaviano Marques questionou onde estaria o dinheiro que o Prefeito deveria ter reservado todo o mês para pagamento do 13º salário. Por outro lado, o Vereador Itamar André dos Santos fez a defesa da proposição, dizendo que se trata apenas de empréstimo, tendo em vista que os servidores precisam receber o 13º salário, além de o comércio, em função desse não recebimento, estar parado, e que, por isso, não considerava “bomba” o Prefeito compartilhar tal ato com os Vereadores. Por sua vez, o Presidente Francisco Carlos Frechiani assegurou que, embora não votasse, ele, como cidadão e como professor do Centro Universitário de Patos de Minas - Unipam há quase 25 anos, não se furtaria de se posicionar e de dizer a verdade. Assim, endossou que, conforme a Constituição Federal, em art. 149-A, e a legislação municipal, tal proposição é inconstitucional, assim como também o é Projeto de Lei 4165/2015, que “Autoriza a criação de despesa para ressarcimento de despesas à empresa Minas Mais Alimentos / Predilecta”, que foi aprovado por esta Casa Legislativa neste ano. O Vereador-Presidente ainda afirmou que o Prefeito jamais precisou de autorização da Câmara para transferir recursos geridos pela Prefeitura, bem como informou que, como Presidente da Câmara, está devolvendo ao Município 1 (um) milhão de reais, pois, embora esta Casa Legislativa pudesse ficar com o dinheiro retido, o estava devolvendo para que o Prefeito possa, inclusive, utilizá-lo para pagar o 13º salário dos servidores. Enfim, cumpre salientar que tal projeto de lei recebeu parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos, com voto contrário dos Vereadores José Carlos da Silva (Carlito) e João Bosco de Castro Borges (Bosquinho), e voto favorável, vencido, do Vereador Vicente de Paula Sousa. No que diz respeito ao Projeto de Lei Complementar n.º 654/2015, o Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani fez a defesa da emenda aditiva, de sua autoria, explicando que a “inserção do dispositivo se faz necessária para salvaguardar o interesse público e a segurança jurídica no provimento dos cargos, eis que o concurso público para o cargo de Técnico Nível Superior I / Advogado regulado pelo Edital nº 001/2015, publicado no dia 05/06/2015, ainda em andamento, não contemplou as condições previstas neste projeto de lei complementar, que cria os cargos de Procurador do Município, com remuneração e carga-horária mais atrativas, o que pode despertar, portanto, o interesse de mais candidatos”. Sobre o Projeto de Lei Complementar n.º 655/2015, o autor, Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani argumentou que, ao dispor sobre a substituição dos imóveis dados em garantia à execução das obras de infraestruturas do loteamento, por outros imóveis de valor equivalente e no mesmo empreendimento, há o cumprimento de função social da propriedade e do empreendimento, e a permanência do interesse público por se tratar de mera possibilidade de substituição da garantia; e o Vereador Vicente de Paula Sousa cumprimentou Francisco Frechiani por tão relevante e necessária iniciativa. No que tange ao Projeto de Lei n.º 4154/2015, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) afirmou que a cessão dos 29 m² (vinte e nove metros quadrados), situado na Praça Desembargador Frederico, s/nº, Centro, poderá ensejar precedentes, pois, segundo o ditado popular, “onde passa um boi, passa uma boiada”; como também afirmou que o Município deveria ter feito licitação aberta a todos os interessados para a cessão do imóvel. O Vereador-Presidente Francisco Frechiani explicou que o projeto de lei em debate trata-se apenas de convalidação. E o Vereador David Antônio Sanches (David Balla) pediu vista da proposição, com a finalidade de apresentar a ela emenda, alegando que a Lei Municipal 6.898/2014, originada do Projeto de Lei 3880/2014, de sua autoria - que “dispõe sobre medidas de proteção e segurança aos usuários de serviços de centrais de autoatendimento e caixas eletrônicos no Município de Patos de Minas e dá outras providências” - não está sendo cumprida pelas agências bancárias. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior sugeriu que a emenda contemple também contrapartida ou retorno social do banco para o Município. Com referência ao Projeto de Lei n.º 4252/2015, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar pediu vista da proposição, argumentando que, por um lado, reconhece a importância da dação em pagamento ao senhor Gerson Tavares de Sousa, e, por outro lado, tem conhecimento de que a comunidade do Bairro Residencial Gramado é totalmente desfavorável à dação, devido ao imóvel se tratar de uma praça; e que, diante disso, iria procurar buscar um denominador comum entre a família do senhor Gerson e a comunidade do bairro, uma vez que se não for efetivada a doação, o Prefeito Pedro Lucas tem a intenção de doar o terreno para outro cidadão. O Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani informou que chegaram mais 10 (dez) projetos de lei do Executivo Municipal desafetando ou doando imóveis, já que no ano que vem, em razão de ser ano eleitoral, os imóveis não poderão ser mais desafetados ou dados em pagamento ou doados. Aproveitando o ensejo, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) ressaltou que, no tocante aos projetos de desapropriação de terrenos ou de dação em pagamento, gostaria que houvesse um pouco mais de dedicação, pois não raro a Câmara Municipal recebe projetos nesse sentido, em que as pessoas com crédito com o Município precisam ressarcidas, como aquelas cujos imóveis foram desapropriados em razão das obras na Avenida Fátima Porto. O Vereador ressaltou também que é preocupante a questão de um imóvel que, inicialmente, tenha sido destinado para equipamento público e que, depois, passa a ter outra finalidade, dizendo que se faz necessário, portanto, se debruçar sobre essa matéria, para que o cidadão não seja tolhido no seu direito e para que a comunidade também não seja contrariada ou prejudicada. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior endossou as palavras do Vereador José Lucilo pedindo atenção, uma vez que várias famílias estão sendo prejudicadas. No que tange ao Projeto de Lei 4258/2015, o Vereador Otaviano Marques de Amorim ressaltou a relevância da proposição, dizendo que a entidade beneficiada com a doação, a Silifértil Ambiental Ltda, é uma empresa séria que tem como objetivo a expansão do setor industrial no Município, atraindo, assim, novos investimentos, e contribuindo, por conseguinte, para a economia da região bem como para a geração de empregos. Enfim, quanto ao Projeto de Lei Complementar 656/2015, o autor, Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani, requereu que fosse pautado, requerendo, também, a dispensa da diligência feita ao Conselho Municipal de Política Urbana - COMPUR, requerimento aprovado, porém o Vereador Vicente de Paula Sousa pediu vista do citado PLC. VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 653 e emendas, 654 e emendas, 655, 4154, 4238, 4251, 4252, 4256, 4258, 4261, 4262, 4264/15, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR, em reunião na data de 14 de dezembro de 2015, receberam pareceres favoráveis, com a exceção do Projeto 4252/15, o qual recebeu parecer favorável, com voto vencido do Vereador Lindomar Francisco Tavares. Submetidos à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 16 votos favoráveis, com a exceção do Projeto de Lei 4154/15, o qual ficou sob vista do Vereador David Antônio Sanches; do Projeto de Lei 4252/15, o qual ficou sob vista da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar e do Projeto de Lei Complementar (PLC) 653/15, que foi aprovado por 9 votos favoráveis, 6 contrários dos Vereadores Edimê Erlinda de Lima Avelar, Otaviano Marques de Amorim, José Carlos da Silva, José Osmar de Castro, João Bosco de Castro Borges e Lásaro Borges de Oliveira e 1 abstenção do Vereador Antônio Ferreira da Rocha.  As emendas 01 e 02, apresentadas ao PLC 653/15, foram aprovadas por 9 votos favoráveis, 2 contrários dos Vereadores Itamar André dos Santos e João Batista Gonçalves e 5 abstenções dos Vereadores Edimê Erlinda de Lima Avelar, Otaviano Marques de Amorim, José Carlos da Silva, José Osmar de Castro e João Bosco de Castro Borges. Os Projetos de Lei 4266 a 4276/2015, após receberem parecer favorável das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados em único turno, por 16 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. Encaminhados os Projetos às comissões competentes, para emissão de pareceres de mérito. Após, suspensão dos trabalhos, a comissões devolveram os projetos 653, 654, 4238, 4256, 4257 e 4260/15, com pareceres favoráveis. Os Projetos 655, 4251, 4258, 4261, 4262 4264/15 ficaram retidos na Comissão de Urbanismo, Trânsito, Transporte e Meio Ambiente - CUTTMA. VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos 653, 654, 4238, 4256, 4257 e 4260/15, submetidos à discussão e à votação, em 2º turno, foram aprovados por 16 votos, com a exceção do PLC 653/15, o qual foi aprovado por 9 votos favoráveis, 6 contrários dos Vereadores Edimê Erlinda de Lima Avelar, Otaviano Marques de Amorim, José Carlos da Silva, José Osmar de Castro, João Bosco de Castro Borges e Lásaro Borges de Oliveira e 1 abstenção do Vereador Antônio Ferreira da Rocha. Em seguida foram encaminhados à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de pareceres de redação. Após análise, a Comissão os devolveu com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. COMUNICAÇÕES: O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior convocou os Vereadores Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) e João Batista Gonçalves (Cabo Batista) para reunião da Comissão de Urbanismo, Trânsito, Transporte e Meio Ambiente (CUTTMA), quinta-feira, dia 17, às 10 horas, para análise do mérito de projetos de lei em tramitação nesta Casa Legislativa. O Vereador Lindomar Francisco Tavares comunicou sobre a realização de reunião da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), amanhã, dia 16, às 14 horas. Tanto o Vereador Braz Paulo, como o Vereador Lindomar Tavares ressaltaram a importância da participação dos demais parlamentares interessados, como forma de se estudar e de entender os projetos de lei que serão analisados.  O Vereador José Carlos da Silva (Carlito) noticiou que representou a Câmara na formatura do Curso de Medicina do Unipam no dia 11 de dezembro. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 653, 654, 4238, 4256, 4257, 4260, 4266, 4267, 4268, 4279, 4270, 4271, 4272, 4273, 4274, 4275 e 4276/15, à sanção. Projetos de Lei 655, 4251, 4258, 4261, 4262 4264/15, retidos na CUTTMA. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 (dezesseis) horas e 32 (trinta e dois) minutos. CHAMADA FINAL: Todos os 17 (dezessete) vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani convocou para a reunião ordinária no dia 17 de dezembro de 2015, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 15 de dezembro de 2015.
